
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Rua Princesa Isabel, 410 – Boa Vista – Recife – Pernambuco

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA

PARECER Nº________/2017 

Da COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA sobre o 
Projeto de Lei Ordinária (PLO) n.º 69/2017, que  Dispõe 
sobre a veiculação de orientação sobre doações ao Fundo  
Municipal para a Infância e Adolescência em documentos  
emitidos   pelo   Poder   Público   Municipal,   no   âmbito   do 
Recife; pela APROVAÇÃO.

RELATÓRIO

A Comissão de Legislação e Justiça recebeu, para análise e emissão de parecer, 

o Projeto de Lei Ordinária nº 69/2017, de autoria da Vereadora Natália de Menudo, nos 

termos do art.  113 do Regimento Interno da Câmara Municipal do Recife,  tendo sido 

designado como relatora a Vereadora Marília Arraes.

O   projeto   de   lei   em   comento   dispõe   sobre   a   veiculação   de   orientação   sobre 

doações ao Fundo Municipal  para a Infância e Adolescência (FMIA) em documentos 

emitidos pelo Poder Público Municipal, no âmbito do Recife.

A proposta é de cunho informativo e permite que as pessoas físicas e jurídicas 

tenham ciência  da possibilidade de realizar  desconto nos seus respectivos imposto de 

renda para beneficiar o Fundo Municipal para a Infância e Adolescência.

Quando em pauta, nos termos regimentais, a propositura não recebeu emendas. 
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ANÁLISE

Inicialmente,   no   que   atine   à   análise   dos   aspectos   legais   e   constitucionais,   a 

competência do Município para legislar sobre a matéria encontra amparo legal no art. 6º, 

inciso I, da Lei Orgânica do Recife1 e no inciso I, do art. 30, da Constituição Federal2. 

Quanto à iniciativa da vereadora, esta é assegurada pelo caput, do art. 26 da Lei 

Orgânica  do  Recife3  e  pelo  art.  247 do Regimento   Interno da  Câmara Municipal  do 

Recife4.

O projeto em comento não esbarra nos ditames previstos na Constituição Federal, 

na Constituição do Estado de Pernambuco, nem na Lei Orgânica do Recife.

Portanto, concluise pela constitucionalidade e legalidade do referido projeto.

DO VOTO

Conforme o exposto, votamos pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 69/2017 

de autoria da Vereadora Natália de Menudo.

É o parecer.

RESULTADO DA VOTAÇÃO DO RELATÓRIO

1 Art. 6º, inciso I, Lei Orgânica do Recife – “Art.6º Compete ao Município: I  legislar sobre assuntos de interesse local;”.
2 Art. 30, inciso I da Constituição Federal – “Art. 30. Compete aos Municípios: I  legislar sobre assuntos de interesse local;”.
3 Art. 26. Caput, da Lei Orgânica do Recife – “Art. 26. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe ao Prefeito, a qualquer  
membro ou comissão da Câmara Municipal e aos cidadãos, mediante iniciativa popular, observado o disposto nesta Lei Orgânica.  
(alterado pela Emenda nº 21/07)”.
4 Art. 247, do Regimento Interno da Câmara Municipal do Recife – “Art. 247. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe 
ao Prefeito, a qualquer membro ou comissão da Câmara e aos cidadãos, mediante iniciativa popular, observado o disposto na Lei  
Orgânica do Município do Recife.”.
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Do exposto, opina a  Comissão de Legislação e Justiça  pela  APROVAÇÃO  do 

Projeto de Lei nº 69/2017 da Vereadora Natália de Menudo.

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, ___ de ___________ de 2017.

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA

AERTO LUNA
Presidente 

ERIBERTO RAFAEL  ALINE MARIANO
VicePresidente Membro Efetivo

MARÍLIA ARRAES WANDERSON FLORÊNCIO
Membro Efetivo Membro Efetivo

AMARO CIPRIANO MAGUARI RENATO ANTUNES
Membro Suplente Membro Suplente

ROMERO ALBUQUERQUE
Membro Suplente


